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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 227t2023l',Alteração

o TNSTITUTo ne rRorrçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Termomecânica dá Amezônia lndústria e Comércio de Produtos
MeÉlicos Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcr.l: Rua Aruanã, n' '168, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 2í .868.808/000í -65

Fore: (1 1 ) 93037-5026 14366-9777

REcrsrRo No IPAAM: 10'12.0321

Arr\ rDADE: lndústria Metalúrgica.

INscRrÇÃo Esrmull: 06.300.902-1

Frx: (92) 991 22-2039 13878-5900

PRocESso Ns: 001 108/2021-00

nasLocAlrzÂÇÃo DÀ ATTvIDADE: Rua Aruanâ, n" í68, Distrito lndustrial l,
coordenadas geográfi cas 03'07'39, 1 7'S e 59'58'51, 96'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a produção de canos e tubos de metais náo ferrosos, inclusive
ligas, sem fusão e tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico - Tubos de
Cobre Ranhurados e Lisos.

PorENCrÀL PoLUTDoR/DEGRÂDr,oon: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 712 DrAs.

PonrE: Pequeno

Atençil0:
. Esta licetrça é composta de 12 restrições e/ou condiçõ€s coostantes no verso! cujo nâo

cumprimeoto/atendimento sujeitará a sua invalidsçío e/ou as penalidâdes previstas em normas.
. Esta licen§8 trío comprova nem substitui o documento de propriedade. de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permarecer na localizsção da atividâde e exposta de forma visíyel (fretrte e verso).

Manaus-AM,31 de Julho de2023

Rosa Mâri Geissler Juliano M Souza
rca r Pres

www.ipaam-am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram-com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gâbinetê@ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _LO N" 227/2023 I' AITETâçãO

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só tená validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrôniço de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovaçÍio da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações consta[tes no processo no.

00110v2021-00.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emidsão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudanç4 de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de ríguas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. Os certificados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou

líquidos gerados pela atividade econômica da empresa, deverão ser apÍesentados
semcstralmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

10. Apres€ntar s este IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado,

conforme Termo de Referência do IPAAM.
b) A identificação/setorização das áreas de produção do empreendimento, bem como, das

áreas úilizadas para o aÍÍnazenamento e coleta dos resíduos da empresa (apresentaçÍlo
de registro fotográfi co)

c) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos'hídricos para hnçamento de
efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de

2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n' 01/2016 do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos - CERH

I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Téonico Federal - CTF, emiüdo pelo IBAMA
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
d) Documento comprobatório do esgotamento do lodo oriundo da Estação de Tratamento

de Efluentes - ETE do empreendimento.
12. A concessío deste Licença invelida quelquer outro documento expedido pelo IPAÂM,

para autorização da atividade a que a mesml se referc.


